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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços fotográficos digitais de eventos e solenidades institucionais, que vierem a ser promovidos 
pela Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de julho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Aquisição de Selante para pneus, ecologicamente correto, 
preto, gelatinoso com pH 7,0 (Puro), não inflamável, densidade de 0,922016g/cm³ a 20ºC, produzido 
sem o uso de nenhuma substância tóxica, que promove o uso do pneu mesmo que furado com 
segurança, mantem a calibragem do pneu, sem variações por furos indesejáveis. Para atender a 
demanda da prefeitura municipal de Itajá/RN e as demais secretarias.  

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de julho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Cultura, torna público aos 

interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
contratação de empresa especializada em consultoria para implementação da lei Paulo Gustavo (LC 
Nº 195/2022), e regulamentada pelo decreto federal nº 11.525/2023, no município de Itajá/RN.  

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de julho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 120/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 105,00 (cento e cinco 
reais), para a Senhora Maria Sônia Lopes da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar Técnica 
Administrativa, portadora do CPF: 010.466.054-61, para no dia 17 de julho de 2023, se deslocar ao 
Auditório da Escola de Governo no Centro Administrativo, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de reunião, a fim de tratar acerca do 
Programa Minha Casa Minha Vida RN. A saída está programada às 6h do dia 17/07 e com retorno 
previsto para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de concessão de Diária nº 121/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento 

cinquenta reais), para a Senhora Danyelle Ferreira Lopes Pessoa, portadora do CPF: 010.466.034-18, 

ocupante do cargo de Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social para no dia 

17 de julho de 2023, se deslocar ao Auditório da Escola de Governo no Centro Administrativo, na 

cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de reunião, a fim de tratar acerca do 

Programa Minha Casa Minha Vida RN. A saída está programada às 6h do dia 17/07 e com retorno 

previsto para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria de concessão de Diária nº 122/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 (trezentos 

reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 

008.349.084-17, para no dia 17 de julho de 2023, se deslocar ao Auditório da Escola de Governo no 

Centro Administrativo, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de reunião, a fim de tratar acerca do 

Programa Minha Casa Minha Vida RN. A saída está programada às 6h do dia 17/07 e com retorno 

previsto para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 480/2023 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA LEIDIANE 

DA SILVA DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente 

de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 

01/08/2023 à 30/08/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2023. 

 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 481/2023 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA 

VALDINETE DA SILVA VIEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo 

de ASG, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 

01/08/2023 à 30/08/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2023. 

 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 482/2023 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA DO 

SOCORRO CLEMENTINO PINHEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 

no cargo de AGENTE DE SAÚDE, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo 

ocorrerá no período de 01/08/2023 à 30/08/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2023. 

 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 483/2023 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora FRANCISCA 

IVANETE DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de 

AGENTE DE SAÚDE, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no 

período de 01/08/2023 à 30/08/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2023. 

 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 484/2023  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora JANAÍZA ÍRIS DA 

SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, 

sendo que a licença ocorrerá no período de 14/07/2023 à 11/10/2023. 

 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 12 de outubro de 2023. 
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 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 485/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ROBSON INOCENCIO NUNES, da função de gestor dos 

contratos a ele designado por meio das: 

• Portaria nº 202/2023 de 24 de janeiro de 2023; 

• Portaria nº 203/2023 de 24 de janeiro de 2023; 

• Portaria nº 204/2023 de 24 de janeiro de 2023; 

• Portaria nº 205/2023 de 24 de janeiro de 2023; 

• Portaria nº 206/2023 de 24 de janeiro de 2023 

 

Art. 2º - DESIGNAR a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA BATISTA, CPF Nº 

008.848.224-35, nomeada por meio da Portaria nº 045/2023, para exercer a função de gestor dos 

seguintes contratos listado a baixo, a ela designada por meio de memorando do ordenador de 

despesa: 

• Dispensa nº 040201/2017; 

• Dispensa nº 021307/2017; 

• Dispensa nº 011307/2017; 

• Dispensa nº 060201/2019; 

• Dispensa nº 050201/2017. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de julho de 2023. 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

DECRETO Nº 353, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 

Autoriza a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) do Bairro 

Barro Vermelho, através de procedimento a ser instaurado pela Secretaria Municipal de Urbanismo, 

com fundamento no art. 11, inciso II, art. 13, inciso I, art. 28, 32 e 59 da Lei Federal nº 13.465/17. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 6º, inciso XI, 54, VI e pelo art. 103 da Lei Orgânica do Município, com fundamento nos arts. 

6º e 182, da Constituição Federal, nas disposições constantes na Lei Federal nº 10.257/01 - Estatuto 

da Cidade e no teor normativo da Lei Federal nº 13. 465/17 e; Considerando a edição da Lei Federal 

nº 13.465/17 que estabelece as normas e procedimentos para implementar a regularização fundiária 

dos núcleos urbanos informais; Considerando a relevância do direito social à moradia como meio 

para estabelecer o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana,  

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica autorizada a instauração da Regularização Fundiária Urbana de Interesse 

Social (REURB-S), do Bairro Barro Vermelho, núcleo urbano informal, ocupado predominantemente 

por população de baixa renda, com fundamento nos art. 13, inciso I, art. 32 e art. 59 da Lei Federal 

nº 13.465/17. 

 

 Art. 2º Para instaurar a REURB-S mencionada no artigo anterior, a Secretaria Municipal 

de Urbanismo deverá adotar as medidas necessárias para instituir procedimento administrativo, 

obedecendo às fases estabelecidas pelo art. 28 da Lei já mencionada. 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itajá/RN, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 011107/2023 

 
 O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, designado pela portaria nº 313/2023, torna 
público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e 
“Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 011107/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 
27/07/2023, às 08:01h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, através do Portal de Compras 
Públicas, visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
para o fornecimento e instalação, sob demanda, de persianas e bandôs para as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos 
e demais condições constantes no edital e seus anexos.    
 
 O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 14 de julho de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro /PMI/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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